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ESTADI] DO CEABÁ

[âmara lrlunitiIal de Saliltt

22 S.A.II[RE, 27 de Àbril de 199O.

EIÍEI{I[& : Lutoriza a Suplementaçao aol
Orqanento cta Câmara. ltuaici-/
paLr nas d.otações que intlicq
e dá outrag prov:i.tlânci as.

O ?residente cta Câmara lüuai-

cipa1, por f,orça tto Art. 91, § 7e a*l
lei OrgânÍea, PRO§IiILGA" a segu:lnte ..r

Art. 19 - Fiea o Gtrefe d.o Poder Execg

tivo autori zado a Suplenentar. o Orç anento d.o Poder leg'islativo en lO@" /
( Ce6 por Cento ) nas segu-intes dotações

cdDIGO ESPECII.ICAÇõES-DOIAÇÕNS

P§SSOÂIr CIIã!
IÀÀSXmJÀl DE Col[SIIm

srRlrlços D3 rmcElRos E nNcrncos

trEIr

3111

31es

3130

Art. 2c - 0s efeitos da presente lei rs
tro agirão a primeiro (19) de Abr11 do corrente ano, revo gada.s a^s alisposi-

ções em contrário.
Àrt. 3c - Esta L,ei entrará en viepr ///

apds a sua publicação.
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